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ATOS DO COMED



Município de Itajaí
Secretaria Municipal de Educação

Conselho Municipal de Educação de Itajaí - COMED

CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ITAJAÍ
Av. Ver. Abrahão João Francisco, nº 3855  Ressacada 

comed@edu.itajai.sc.gov.br  (47) 3249.3302

 

RESOLUÇÃO N.º 010/COMED/2020 

 

Estabelece procedimentos para avaliação da 
aprendizagem na Rede Municipal de Ensino de 
Itajaí para o ano letivo de 2020. 

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ITAJAÍ, no uso 

de suas atribuições regimentais e considerando o disposto na Lei de Diretrizes e 

Bases da Educação Nacional nº. 9.394/96 e na Lei Municipal n° 3.352/98, que 

dispõe sobre o Sistema Municipal de Ensino, e ainda 

  

CONSIDERANDO a declaração de pandemia da Organização 

Mundial da Saúde em 30 de janeiro de 2020, em decorrência da 

Infecção Humana pelo novo Coronavírus, que configura emergência 

em Saúde Pública de Importância Internacional; 

CONSIDERANDO a declaração de emergência em todo o território 

catarinense para fins de prevenção e enfrentamento ao Coronavírus 

(COVID-19), nos termos do Decreto Estadual n.º 515, de 17 de 

março de 2020, que institui regime de quarentena para diversas 

atividades, dentre elas a circulação de veículos de transporte 

coletivo urbano de passageiros e os serviços públicos não 

essenciais;  

CONSIDERANDO a edição pelo Governo do Estado de Santa 

Catarina, dos Decretos Estaduais n.º 509, de 17 de março de 2020 e 

n.º 515, de 17 de março de 2020, suspendendo as aulas em todo o 

território catarinense; 

CONSIDERANDO as implicações da pandemia da COVID-19 no 

fluxo do calendário escolar; 
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CONSIDERANDO os termos da Lei de Diretrizes e Bases da 

Educação Nacional (LDB), Lei n. 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 

art. 11 que estabelece aos municípios a incumbência de baixar 

normas complementares para o seu sistema de ensino; 

CONSIDERANDO o Parecer CNE/CP N.º 11/2020, que apresenta 

Orientações Educacionais para a Realização de Aulas e Atividades 

Pedagógicas Presenciais e Não Presenciais no contexto da 

Pandemia; 

CONSIDERANDO a Resolução N.º 002 / COMED /2020, que Dispõe 

sobre critérios para reposição de aulas de forma a integralizar as 

800 (oitocentas) horas letivas para o ano de 2020, no âmbito do 

Sistema Municipal de Ensino de Itajaí. 

CONSIDERANDO a Resolução N.º 003 / COMED / 2020, que 

suspende os efeitos dos artigos 11, 13 e 14 da Resolução 001 

COMED 2019 e o texto integral da Resolução 003 COMED 2019; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1.º Esta Resolução define os critérios e procedimentos para registros de 

avaliação da aprendizagem do 1.º ao 9.º ano, na Rede Municipal de Ensino de Itajaí, 

exclusivamente para o ano letivo de 2020. 

Art. 2.º Para fins de documentação no boletim e no histórico escolar, o registro 

ocorrerá na forma de uma nota numérica denominada Nota final global  (NFG), 

prevalecendo os aspectos qualitativos sobre os aspectos quantitativos. 

Art. 3.º A Nota final global  será apurada a partir das Planilhas de 

Acompanhamento da Participação dos Estudantes  (PAPE), as quais estão 

estruturadas da seguinte forma: 

I  Planilha de Acompanhamento da Participação dos Estudantes 1  abril e maio; 
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II  Planilha de Acompanhamento da Participação dos Estudantes 2  junho; 

III  Planilha de Acompanhamento da Participação dos Estudantes 3  julho; 

IV  Planilha de Acompanhamento da Participação dos Estudantes 4  agosto e 

setembro; e 

V  Planilha de Acompanhamento da Participação dos Estudantes 5  outubro e 

novembro. 

§ 1.º Cada Planilha de Acompanhamento da Participação dos Estudantes permite 

totalizar até 4 (quatro) pontos. 

§ 2.º Será aprovado o aluno que alcançar nota final global 5,0 (cinco), em todos os 

componentes curriculares, sendo apurada de acordo com a seguinte fórmula: 

 

NFG = PAPE 1 + PAPE 2 + PAPE 3 + PAPE 4 + PAPE 5  =  5,0 
2 
 

 

§ 3.º Poderá ser aplicado novo instrumento de avaliação (I A), a ser definido pela 

Secretaria Municipal de Educação, valendo até 5,0 (cinco) pontos, de forma a 

complementar a nota final global, em sintonia com a seguinte fórmula: 

 
NFG = PAPE 1 + PAPE 2 + PAPE 3 + PAPE 4 + PAPE 5 + I A  =  5,0 

2 
 

 

§ 4.º Será resguardada a recuperação paralela processual, de modo especial o que 

prescreve a Resolução N.º 001 / COMED / 2019, em seus artigos 16 e 17. 

Art. 4.º O registro de frequência terá como referencial a Planilha de 

Acompanhamento e Participação do Estudante, sendo lançado no boletim e no 

histórico escolar: 

I  suficiente; ou 

II  insuficiente. 
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Art. 5.º O Conselho de Classe é a instância, dentro da unidade escolar, competente 

para deliberar sobre os casos específicos de alunos que não atingiram o resultado 

necessário na nota global final para aprovação.  

Art. 6.º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, tendo suas 

fórmulas de cálculo de notas e seus conceitos para registro de frequência aplicáveis 

exclusivamente durante o ano letivo de 2020. 

 

Itajaí (SC), 21 de outubro de 2020. 

 

 

Prof. Silvano Pedro Amaro 

Presidente do Conselho Municipal de Educação de Itajaí 

 



ATOS DA CVI

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 06/2020
Contratada: INFODIGI INFORMAÇÕES DIGITAIS LTDA. EPP (CNPJ: 
04.196.147/0001-50)
Objeto:  Contratação do serviço de leitura e gerenciamento de intimações judiciais 
para a Câmara de Vereadores de Itajaí, de acordo com as condições estabelecidas no 
Termo de Referência – Anexo I, juntado ao Contrato.
Valor total estimado para o período: R$ 1.900,00 (um mil e novecentos reais).
Vigência: 07/10/2020 a 06/10/2021. 
Fundamento legal: Art. 24, inciso II da Lei nº 8.666/93.
Data de assinatura: 07/10/2020.

OSVALDO GERN
Secretário de Administração e Finanças

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO

CONTRATO nº 08/2017 – Terceiro Termo Aditivo
Contratada: SOMADATTA INFORMÁTICA LTDA. EPP. (CNPJ: 02.339.355/0001-
35)
Objeto: RENOVAÇÃO do prazo de vigência por 12 (doze) meses e reajuste.
Valor total: R$ 35.390,00 (Trinta e cinco mil, trezentos e noventa reais).
Vigência: 16/10/2020 a 15/10/2021.
Fundamento legal: Inciso II do art. 57 e §8º do art. 65 da Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações.
Data de assinatura: 13/10/2019.

OSVALDO GERN
Secretário de Administração e Finanças

ATOS DO GABINETE

PORTARIA N.º 2641/202
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 38, inci-
so II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, GESIEL BELMIRO DA SILVA, 
matrícula nº 2349701, ocupante do cargo de provimento em comissão de ASSESSOR 
II, da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSO-
AS, a contar de 13 de outubro de 2020.
                                                     
Itajaí, 08 de outubro de 2020.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí 

PORTARIA N.º 2642/2020

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº  337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 
2.960, de 03 de abril de 1995, MATHEUS GONÇALVES DE MELO, para exercer o 
cargo de provimento em comissão de ASSESSOR II, da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS, a contar de 13 de outubro de 
2020.

Itajaí, 08 de outubro de 2020.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2740/2020

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, resolve:

NOMEAR a JUNTA, para a realização dos procedimentos previstos na Lei Municipal 
nº 3.569, de 11 de dezembro de 2000, no que concerne a candidata Alessandra da 
Silva Dutra, classificada em competente concurso no cargo de Enfermeiro – 30 horas, 
com os respectivos membros abaixo relacionados:

I- Médico Otorrinolaringologista: Carlos Alberto Kuntz Nazario
II – Especialista da Atividade Profissional:  Ana Paula Gonçalves de Lima
III – Representante de Portadores de Deficiência:  Luiz Antonio Zancanaro 
Junior- Associação de Surdos de Balneário Camboriú - ASBAC

      
Itajaí, 16 de outubro de 2020.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2745/2020

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada no 
Jornal do Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, em conformidade com 
o Decreto nº 5.538, de 01 de setembro de 1997, resolve AUTORIZAR o Conselheiro 
Tutelar, KLEBER JOSÉ DE ANDRADE, matrícula nº 2346502, portador da CNH 
nº 04082090514, categoria B, a dirigir, eventualmente, veículo oficial da Prefeitura 
Municipal de Itajaí, tendo como data final, 31 de dezembro de 2020, ou, se antes, na 
data de desligamento do cargo em epígrafe.

Itajaí, 16 de outubro de 2020.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas



V, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 38, inci-

II, da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSO-

PORTARIA N.º 2740/2020

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, resolve:

NOMEAR a JUNTA, para a realização dos procedimentos previstos na Lei Municipal 
nº 3.569, de 11 de dezembro de 2000, no que concerne a candidata Alessandra da 
Silva Dutra, classificada em competente concurso no cargo de Enfermeiro – 30 horas, 
com os respectivos membros abaixo relacionados:

I- Médico Otorrinolaringologista: Carlos Alberto Kuntz Nazario
II – Especialista da Atividade Profissional:  Ana Paula Gonçalves de Lima
III – Representante de Portadores de Deficiência:  Luiz Antonio Zancanaro 
Junior- Associação de Surdos de Balneário Camboriú - ASBAC

      
Itajaí, 16 de outubro de 2020.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2745/2020

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada no 
Jornal do Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, em conformidade com 
o Decreto nº 5.538, de 01 de setembro de 1997, resolve AUTORIZAR o Conselheiro 
Tutelar, KLEBER JOSÉ DE ANDRADE, matrícula nº 2346502, portador da CNH 
nº 04082090514, categoria B, a dirigir, eventualmente, veículo oficial da Prefeitura 
Municipal de Itajaí, tendo como data final, 31 de dezembro de 2020, ou, se antes, na 
data de desligamento do cargo em epígrafe.

Itajaí, 16 de outubro de 2020.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2753/2020

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada 
no Jornal do Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, em conformidade 
com o Decreto nº 5.538, de 01 de setembro de 1997, resolve AUTORIZAR o servidor 
ADENI ROCHA FILHO, matrícula nº 1221603, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de EDUCADOR SOCIAL, junto a SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL, portador da CNH nº 01474600344, categoria AB, a dirigir, even-
tualmente, veículo oficial da Prefeitura Municipal de Itajaí, tendo como data final, 31 
de dezembro de 2020, ou, se antes, na data de desligamento do cargo em epígrafe.

Itajaí, 19 de outubro de 2020.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2754/2020

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada no 
Jornal do Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, em conformidade com 
o Decreto nº 5.538, de 01 de setembro de 1997, resolve AUTORIZAR a servidora 
MAQUELINE DE ALMEIDA FLORES, matrícula nº 1562001, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de ASSISTENTE SOCIAL, junto a SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, portadora da CNH nº 03566741570, categoria B, a 
dirigir, eventualmente, veículo oficial da Prefeitura Municipal de Itajaí, tendo como 
data final, 31 de dezembro de 2020, ou, se antes, na data de desligamento do cargo em 
epígrafe.

Itajaí, 19 de outubro de 2020.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2755/2020
           
A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada no 
Jornal do Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, e consoante com à C.I. 
nº 1634/2020, da Secretaria Municipal de Saúde, resolve CONCEDER LICENÇA 
PARA TRATAR DE INTERESSE PARTICULAR, nos termos do artigo 94, da Lei nº 
2.960, de 03 de abril de 1995, ao servidor MARCELO DE OLIVEIRA LAZZARONI, 
matrícula nº 1928902, ocupante do cargo de provimento efetivo de TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pelo período de 20 
de outubro de 2020 a 19 de novembro de 2020.

Itajaí, 19 de outubro de 2020.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2756/2020

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada no 
Jornal do Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, em conformidade com 
o Decreto nº 5.538, de 01 de setembro de 1997, resolve AUTORIZAR o servidor PLÍ-
NIO FELIPE, matrícula nº 531704, ocupante do cargo de provimento em comissão de 
ASSESSOR II, junto a SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA, 
portador da CNH nº 02879090108, categoria AB, a dirigir, eventualmente, veículo 
oficial da Prefeitura Municipal de Itajaí, tendo como data final, 31 de dezembro de 
2020, ou, se antes, na data de desligamento do cargo em epígrafe.

Itajaí, 19 de outubro de 2020.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas



PORTARIA N.º 2760/2020
           
A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada no 
Jornal do Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, consoante às C.I.s nº 
1634/2020 e 1635/2020, da Secretaria Municipal de Educação e ao requerimento da 
servidora ALANA GODOY LACAVA, matrícula nº 2196602, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de PROFESSOR, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO, resolve:

Art. 1 - CONCEDER LICENÇA GESTAÇÃO, em conformidade com o artigo 10, da 
Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, pelo período de 03 de outubro 
de 2020 a 30 de janeiro de 2021.

Art. 2 - CONCEDER PRORROGAÇÃO DA LICENÇA GESTAÇÃO, em conformi-
dade com o § 9º, do artigo 10, da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 
2010, pelo período de 31 de janeiro de 2021 a 31 de março de 2021.

Itajaí, 20 de outubro de 2020.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2761/2020            

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada 
no Jornal do Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, consoante à C.I. 
nº 1631/2020, da Secretaria Municipal de Educação, resolve FAZER CESSAR, 
os efeitos da Portaria nº 3214, de 01 de outubro de 2019, publicada no Jornal do 
Município – Edição nº 2141, de 09 de outubro de 2019, que CONCEDEU LICENÇA 
PARA TRATAR DE INTERESSE PARTICULAR a servidora SÍLVIA VALANDRO 
MACHADO, matrícula nº 1703504, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
AGENTE EM ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, retornando às atividades a contar de 27 de outubro de 2020.                 
  
Itajaí, 20 de outubro de 2020.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2762/2020            

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada 
no Jornal do Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, consoante à C.I. nº 
1630/2020, da Secretaria Municipal de Educação, resolve FAZER CESSAR, os efei-
tos da Portaria nº 0361, de 04 de fevereiro de 2020, publicada no Jornal do Município 
– Edição nº 2194, de 07 de fevereiro de 2020, que CONCEDEU LICENÇA PARA 
TRATAR DE INTERESSE PARTICULAR a servidora SUZETE APARECIDA DE 
MIRANDA DOS SANTOS, matrícula nº 1331511, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de AGENTE EM ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO, da SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE EDUCAÇÃO, retornando às atividades a contar de 27 de outubro de 2020.                 
  
Itajaí, 20 de outubro de 2020.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

ATOS DO IPI

PORTARIA Nº 191/20

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando a Lei Complementar 
n°13/2001 e considerando o disposto nos artigos 23, §8º e artigo 36, inciso II, todos 

da Emenda Constitucional nº 103/19, RESOLVE CONCEDER PENSÃO POR MOR-
TE, nos termos do inciso I, do §7°, do artigo 40 da Constituição Federal de 1988, com 
redação determinada pela Emenda Constitucional n° 41/2003 em favor de MARIA 

NOVAIS BESEL, dependente do servidor VALMOR MIGUEL CABRAL, matrícula 
n° 453101, a contar da data do óbito, em 12/07/2020.

Itajaí, 21 de outubro de 2020.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT
Diretora Presidente 

Instituto de Previdência de Itajaí

PORTARIA Nº 193/2020

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 

lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o requerimento da 
servidora VALERIA FERNANDES DOS SANTOS, matrícula n° 741701, ocupante 
do cargo efetivo de Agente de Serviços Gerais, RESOLVE:

Art.1° DEFERIR AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, 
junto a ANTONIO DIAS, pelo período compreendido entre 01/04/1980 a 30/04/1980, 
correspondendo a 00 ano(s) 01 mês(es) e 00 dia(s); junto a A MOLEZA CON-

FECCOES LTDA, pelo período compreendido entre 01/11/1980 a 19/12/1980, 
correspondendo a 00 ano(s) 01 mês(es) e 19 dia(s); junto a SUPERMERCADOS 
RIACHUELO LTDA, pelo período compreendido entre 22/12/1980 a 20/08/1981, 

correspondendo a 00 ano(s) 07 mês(es) e 29 dia(s); junto a COELHO COELHO CIA 
LTDA, pelo período compreendido entre 03/12/1981 a 16/01/1982, correspondendo 
a 00 ano(s) 01 mês(es) e 14 dia(s); junto a MERC SUL PARTICIPACOES LTDA, 

pelo período compreendido entre 12/09/1983 a 26/12/1986, correspondendo a 03 
ano(s) 03 mês(es) e 15 dia(s); junto a SUPERMERCADOS COMPER LTDA, pelo 
período compreendido entre 22/03/1989 a 21/04/1989, correspondendo a 00 ano(s) 

01 mês(es) e 00 dia(s); junto a MERC SUL PARTICIPACOES LTDA, pelo período 
compreendido entre 12/07/1989 a 19/07/1990, correspondendo a 01 ano(s) 00 mês(es) 

e 08 dia(s); junto a MERC SUL PARTICIPACOES LTDA, pelo período compreen-
dido entre 01/04/1992 a 30/04/1997, correspondendo a 05 ano(s) 01 mês(es) e 00 
dia(s); junto a MERC SUL PARTICIPACOES LTDA, pelo período compreendido 

entre 12/06/1997 a 03/08/1998, correspondendo a 01 ano(s) 01 mês(es) e 22 dia(s); 
junto ao MUNICIPIO DE ITAJAI, pelo período compreendido entre 14/02/2000 a 
21/12/2000, correspondendo a 00 ano(s) 10 mês(es) e 08 dia(s); junto ao MUNICIPIO 

DE ITAJAI, pelo período compreendido entre 05/02/2001 a 21/12/2001, correspon-
dendo a 00 ano(s) 10 mês(es) e 17 dia(s); junto ao MUNICIPIO DE ITAJAI, pelo 
período compreendido entre 01/02/2002 a 30/04/2002, correspondendo a 00 ano(s) 03 

mês(es) e 00 dia(s); totalizando 4967 (quatro mil, novecentos e sessenta e sete) dias, 
correspondendo a 13 ano(s) 07 mês(es) e 12 dia(s), conforme Certidão de Tempo de 
Contribuição do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, emitida sob o protocolo 
nº 23001040.1.00857/20-9, em 05 de outubro de 2020.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 21 de outubro de 2020.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT 

Diretora Presidente 
Instituto de Previdência de Itajaí

PORTARIA Nº 194/2020

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o requerimento da 

servidora YARA ROSICLÉR HEIDORN WEISE, matrícula n° 59902, ocupante do 
cargo efetivo de Professor, RESOLVE:

Art.1° DEFERIR AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, jun-
to a PAPELARIA MODERNA LTDA, pelo período compreendido entre 06/02/1987 
a 05/08/1988, correspondendo a 01 ano(s) 06 mês(es) e 00 dia(s); junto a MARLIZA 

WITZKE, pelo período compreendido entre 01/11/1988 a 21/11/1989, corresponden-
do a 01 ano(s) 00 mês(es) e 21 dia(s); junto a OBRAS SOCIAIS DA PAROQUIA 
DE NOSSA SRA DOS NAVEGANTES, entre 01/12/1989 a 31/01/1993, correspon-
dendo a 03 ano(s) 02 mês(es) e 00 dia(s); junto a SECRETARIA DE ESTADO DA 

EDUCAÇÃO, pelo período compreendido entre 17/02/1993 a 31/12/1993, correspon-
dendo a 00 ano(s) 10 mês(es) e 14 dia(s); junto a SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO, pelo período compreendido entre 17/02/1994 a 31/12/1994, correspon-

dendo a 00 ano(s) 10 mês(es) e 14 dia(s); junto a SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO, pelo período compreendido entre 06/02/1995 a 30/12/1995, correspon-
dendo a 00 ano(s) 10 mês(es) e 25  dia(s); junto a SECRETARIA DE ESTADO DA 

EDUCAÇÃO, pelo período compreendido entre 12/02/1996 a 30/12/1996, correspon-
dendo a 00 ano(s) 10 mês(es) e 19 dia(s); junto a SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO, pelo período compreendido entre 03/02/1997 a 30/12/1997, correspon-

dendo a 00 ano(s) 10 mês(es) e 28 dia(s); junto a SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO, pelo período compreendido entre 02/02/1998 a 30/12/1998, corres-
pondendo a 00 ano(s) 00 mês(es) e 14 dia(s); junto ao MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, pelo 

período compreendido entre 16/02/1998 a 16/03/1999, correspondendo a 01 ano(s) 
01 mês(es) e 01 dia(s); junto a SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo 
período compreendido entre 01/02/1999 a 30/12/1999, correspondendo a 00 ano(s) 
09 mês(es) e 14 dia(s); junto a SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo 

período compreendido entre 21/02/2000 a 30/12/2000, correspondendo a 00 ano(s) 

compreendido entre 15/02/2001 a 31/12/2001, correspondendo a 00 ano(s) 10 mês(es) 

e 16 dia(s); junto ao MUNICIPIO DE NAVEGANTES, pelo período compreendido 
entre 05/02/2003 a 31/07/2003, correspondendo a 00 ano(s) 05 mês(es) e 26 dia(s); 
junto ao MUNICIPIO DE ITAJAÍ, pelo período compreendido entre 23/06/2006 a 

22/12/2006, correspondendo 00 ano(s) 06 mês(es) e 00 dia(s); junto a PER. CONTR. 
CNIS 14, pelo período compreendido entre 01/11/2004 a 30/04/2005, correspon-
dendo a 00 ano(s) 06 mês(es) e 00 dia(s); junto a PER. CONTR. CNIS 16, pelo 

período compreendido entre 01/05/2008 a 31/03/2009, correspondendo a 00 ano(s) 



01 mês(es) e 00 dia(s); junto a MERC SUL PARTICIPACOES LTDA, pelo período 
compreendido entre 12/07/1989 a 19/07/1990, correspondendo a 01 ano(s) 00 mês(es) 

e 08 dia(s); junto a MERC SUL PARTICIPACOES LTDA, pelo período compreen-
dido entre 01/04/1992 a 30/04/1997, correspondendo a 05 ano(s) 01 mês(es) e 00 
dia(s); junto a MERC SUL PARTICIPACOES LTDA, pelo período compreendido 

entre 12/06/1997 a 03/08/1998, correspondendo a 01 ano(s) 01 mês(es) e 22 dia(s); 
junto ao MUNICIPIO DE ITAJAI, pelo período compreendido entre 14/02/2000 a 
21/12/2000, correspondendo a 00 ano(s) 10 mês(es) e 08 dia(s); junto ao MUNICIPIO 

DE ITAJAI, pelo período compreendido entre 05/02/2001 a 21/12/2001, correspon-
dendo a 00 ano(s) 10 mês(es) e 17 dia(s); junto ao MUNICIPIO DE ITAJAI, pelo 
período compreendido entre 01/02/2002 a 30/04/2002, correspondendo a 00 ano(s) 03 

mês(es) e 00 dia(s); totalizando 4967 (quatro mil, novecentos e sessenta e sete) dias, 
correspondendo a 13 ano(s) 07 mês(es) e 12 dia(s), conforme Certidão de Tempo de 
Contribuição do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, emitida sob o protocolo 
nº 23001040.1.00857/20-9, em 05 de outubro de 2020.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 21 de outubro de 2020.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT 

Diretora Presidente 
Instituto de Previdência de Itajaí

PORTARIA Nº 194/2020

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o requerimento da 

servidora YARA ROSICLÉR HEIDORN WEISE, matrícula n° 59902, ocupante do 
cargo efetivo de Professor, RESOLVE:

Art.1° DEFERIR AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, jun-
to a PAPELARIA MODERNA LTDA, pelo período compreendido entre 06/02/1987 
a 05/08/1988, correspondendo a 01 ano(s) 06 mês(es) e 00 dia(s); junto a MARLIZA 

WITZKE, pelo período compreendido entre 01/11/1988 a 21/11/1989, corresponden-
do a 01 ano(s) 00 mês(es) e 21 dia(s); junto a OBRAS SOCIAIS DA PAROQUIA 
DE NOSSA SRA DOS NAVEGANTES, entre 01/12/1989 a 31/01/1993, correspon-
dendo a 03 ano(s) 02 mês(es) e 00 dia(s); junto a SECRETARIA DE ESTADO DA 

EDUCAÇÃO, pelo período compreendido entre 17/02/1993 a 31/12/1993, correspon-
dendo a 00 ano(s) 10 mês(es) e 14 dia(s); junto a SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO, pelo período compreendido entre 17/02/1994 a 31/12/1994, correspon-

dendo a 00 ano(s) 10 mês(es) e 14 dia(s); junto a SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO, pelo período compreendido entre 06/02/1995 a 30/12/1995, correspon-
dendo a 00 ano(s) 10 mês(es) e 25  dia(s); junto a SECRETARIA DE ESTADO DA 

EDUCAÇÃO, pelo período compreendido entre 12/02/1996 a 30/12/1996, correspon-
dendo a 00 ano(s) 10 mês(es) e 19 dia(s); junto a SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO, pelo período compreendido entre 03/02/1997 a 30/12/1997, correspon-

dendo a 00 ano(s) 10 mês(es) e 28 dia(s); junto a SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO, pelo período compreendido entre 02/02/1998 a 30/12/1998, corres-
pondendo a 00 ano(s) 00 mês(es) e 14 dia(s); junto ao MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, pelo 

período compreendido entre 16/02/1998 a 16/03/1999, correspondendo a 01 ano(s) 
01 mês(es) e 01 dia(s); junto a SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo 
período compreendido entre 01/02/1999 a 30/12/1999, correspondendo a 00 ano(s) 
09 mês(es) e 14 dia(s); junto a SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo 

período compreendido entre 21/02/2000 a 30/12/2000, correspondendo a 00 ano(s) 
10 mês(es) e 10 dia(s); junto ao MUNICIPIO DE NAVEGANTES, pelo período 
compreendido entre 15/02/2001 a 31/12/2001, correspondendo a 00 ano(s) 10 mês(es) 

e 16 dia(s); junto ao MUNICIPIO DE NAVEGANTES, pelo período compreendido 
entre 05/02/2003 a 31/07/2003, correspondendo a 00 ano(s) 05 mês(es) e 26 dia(s); 
junto ao MUNICIPIO DE ITAJAÍ, pelo período compreendido entre 23/06/2006 a 

22/12/2006, correspondendo 00 ano(s) 06 mês(es) e 00 dia(s); junto a PER. CONTR. 
CNIS 14, pelo período compreendido entre 01/11/2004 a 30/04/2005, correspon-
dendo a 00 ano(s) 06 mês(es) e 00 dia(s); junto a PER. CONTR. CNIS 16, pelo 

período compreendido entre 01/05/2008 a 31/03/2009, correspondendo a 00 ano(s) 
11 mês(es) e 00 dia(s); totalizando 5922 (cinco mil, novecentos e vinte dois) dias, 

correspondendo a 16 ano(s) 02 mês(es) e 22 dia(s), conforme Certidão de Tempo de 
Contribuição do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, emitida sob o protocolo 

nº 19024020.1.00229/20-5, em 09 de outubro de 2020.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 21 de outubro de 2020.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT 
Diretora Presidente 
Instituto de Previdência de Itajaí

PORTARIA Nº 192/2020

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o requerimento da 
servidora GEUSA LUIZA GONÇALVES CARDOZO, matrícula n° 4317001, ocu-

pante do cargo efetivo de Educador Social, RESOLVE:

Art.1° DEFERIR AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, 

junto ao MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, pelo período compreendido entre 28/06/1988 
a 31/05/1990, totalizando 698 (seiscentos e noventa e oito) dias, correspondendo 
a 01 ano(s) 11 mês(es) e 03 dia(s), conforme Certidão de Tempo de Contribui-

ção do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, emitida sob o protocolo nº 
14001070.1.00494/19-0, em 24 de julho de 2019.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 21 de outubro de 2020.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT 
Diretora Presidente 
Instituto de Previdência de Itajaí

PORTARIA Nº 190/2020

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o requerimento da 

servidora ELIANA IRACI DE MARCO WEHNER, matrícula n° 141201, ocupante 
do cargo efetivo de Educador Social, RESOLVE:

Art.1° DEFERIR AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, 
junto a ITAU UNIBANCO S.A., pelo período compreendido entre 21/01/1977 a 
18/07/1978, correspondendo a 01 ano(s) 05 mês(es) e 28 dia(s); junto a AMIL SAU-

DE LTDA, pelo período compreendido entre 01/08/1978 a 23/08/1978, corresponden-
do a 00 ano(s) 00 mês(es) e 23 dia(s); junto ao BANCO BCN S/A, entre 25/09/1978 
a 13/03/1984, correspondendo a 05 ano(s) 05 mês(es) e 19 dia(s); totalizando 2565 

(dois mil, quinhentos e sessenta cinco) dias, correspondendo a 07 ano(s) 00 mês(es) 
e 10 dia(s), conforme Certidão de Tempo de Contribuição do Instituto Nacional de 
Seguro Social - INSS, emitida sob o protocolo nº 11001020.1.00109/20-7, em 12 de 

agosto de 2020.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 19 de outubro de 2020.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT 

Diretora Presidente 
Instituto de Previdência de Itajaí



ATOS DA JARI













ATOS DA PROCURADORIA

DECRETO Nº 12.035, DE 19 DE OUTUBRO DE 2020.

ALTERA DISPOSITIVO DO DECRETO Nº 11.835, DE 17 DE FEVEREIRO DE 

2020, QUE FIXA O CALENDÁRIO DOS PONTOS FACULTATIVOS PARA OS 

ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA, AUTARQUIAS E FUNDAÇÕES 

PÚBLICAS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 47, 

incisos VII e XL, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, e, ainda, considerando o 

teor da CI nº 1686/2020/GABPREF, do Chefe de Gabinete do Prefeito,

DECRETA:

Art. 1º O inciso III do Art. 1º do Decreto nº 11.835, de 17 de fevereiro de 2020, passa 

a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º (...)

III – 30 de outubro, sexta-feira, em comemoração ao Dia do Servidor Público;”

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 19 de outubro de 2020.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI

Prefeito Municipal

GASPAR LAUS

Procurador-Geral do Município

ATOS DA SEC. EDUCAÇÃO







ATOS DA SEC. FAZENDA

ATOS DA SEC. SEGURANÇA 
DO CIDADÃO



ATOS DO SEMASA

EXTRATO DE ADITIVO

Processo Administrativo Nº 2019-SAN-048295
Aditivo 004 ao Contrato Nº 063/2019

Contratada: CR ARTEFATOS DE CIMENTOS LTDA., CNPJ nº 01.650.178/0001-
40. Sócios: Walney Agílio Raimondi, CPF Nº 040.457.329-00 e Vendelino Maicon 
Raimondi – CPF N° 049.146.779-62.  Objeto: Contratação de Empresa de Engenharia 
para execução dos Serviços do Sistema de Esgotamento Sanitário, Bairro Cordei-
ros – Ribeirão da Murta. O prazo de execução e vigência foi prorrogado por mais 04 
(quatro) meses, ou seja, de 25/10/2020 a 25/02/2021.
Data da assinatura: 20/10/2020

Itajaí/SC, 20 de outubro de 2020.

Diego Antônio da Silva
Diretor Geral - SEMASA

PORTARIA Nº 085/2020 DE 20 DE OUTUBRO DE 2020

O Diretor Geral do SEMASA, Serviço Municipal de Água, Saneamento Básico e 
Infra-Estrutura, no uso da atribuição que lhe confere artigo 3º, inciso II da Lei Com-
plementar 367/2019, de 20 de dezembro de 2019;

CONCEDER LICENÇA MATERNIDADE À SERVIDORA, 

PATRICIA DA SILVA, pelo período de 120 dias, tendo seu início em 15/10/2020 e 
término em 11/02/2020, com fulcro no artigo 392 da Consolidação das Leis do Traba-
lho – CLT e artigo 7º, XVIII da Constituição Federal.

Dê-se ciência e cumpra-se.

Itajaí, 20 de outubro de 2020.

DIEGO ANTONIO DA SILVA
Diretor Geral - SEMASA

PREGÃO ELETRÔNICO N° 021/2020
Processo Administrativo Nº 2020-SAN-056965

EXTRATO DO CONTRATO Nº 075 2020
Contratada: AGUATOP SOLUÇÕES SUSTENTÁVEIS EM MEIO AMBIENTE E 
SANEAMENTO LTDA.; CNPJ sob nº 30.274.793/0001-06 Sócios: Terezinha Mit 
Joroski, CPF: 322.121.199-68 e Helton Luís Siqueira, CPF: 050.575.429-07. Objeto: 
Serviço de oxidação de água bruta, através de agente oxidante avançado “in loco”, 
com equipamento de geração do agente oxidante, com fornecimento de insumos 
necessários, objetivando a remoção de: matéria orgânica, ferro, manganês, complexos 
orgânicos e cor. O valor Global deste contrato é de R$ 7.500.000,00 (sete milhões 
e quinhentos mil reais). O prazo de vigência do contrato será de 24 (vinte e quatro) 
meses, a contar da assinatura do mesmo. O serviço deverá estar de acordo com a Lei 
8.666/93 e suas alterações.
Data de Assinatura: 21/10/2020.

Itajaí/SC, 21 de outubro de 2020.

Diego Antônio da Silva
Diretor Geral

EXTRATO DE ADITIVO
Processo Administrativo Nº 2018-SAN-048439

Aditivo 002 ao Contrato Nº 014/2020

Contratada: IGUATEMI CONSULTORIA E SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA. 
CNPJ: 83.256.172/0001-58. Sócios: Adão dos Santos – CPF n° 223.349.559-49 – e 
Sérgio Francisco da Silva – CPF n° 753.147.469-72.  Objeto: Contratação de empresa 
para prestação de serviços técnicos de engenharia para gerenciamento e fiscalização 
das obras do Sistema de Esgotamento Sanitário – SES Ribeirão da Murta. O prazo 
de execução foi prorrogado por mais 4 (quatro) meses, ou seja, de 28/10/2020 a 
28/02/2021, pelo valor de R$ 58.843,20 (cinquenta e oito mil, oitocentos e quarenta e 
três reais e vinte centavos).
Data da assinatura: 21/10/2020

Itajaí/SC, 21 de outubro de 2020.

Diego Antônio da Silva
Diretor Geral - SEMASA





RELATÓRIO FINAL - PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/20

1. Objeto: Aquisição de materiais elétricos para ligação dos quadros de tomada reefer 
nas praças operacionais do Porto de Itajaí/SC.

2. O aviso de abertura de licitação foi publicado no Diário Oficial do Município de 
Itajaí no dia 07/10/2020, sendo marcada a sessão pública para dia 19/10/2020, às 
14h30min.

3. Não foram recebidos questionamentos ao Edital e seus Termos e não foi recebida 
impugnação.  

4. Várias interessadas realizaram cadastro e download do Edital no site desta Supe-
rintendência, conforme relação de empresas interessadas devidamente arquivada no 
processo. 

5. No dia 19/10/2019, às 14h30min, teve início à sessão pública de abertura do Pregão 
Presencial Nº 017/20, em atendimento às disposições contidas no referido Edital. 
Iniciados os trabalhos os presentes verificaram a ausência de licitantes para o presente 
certame. 

6. Após as devidas análises, o Pregoeiro e os demais membros da Equipe declararam a 
licitação DESERTA.

7. Os procedimentos adotados neste certame foram desencadeados de acordo com 
normas e legislação vigentes, não se verificando qualquer fato que destoe da regulari-
dade formal pretendida pela Administração Pública, em especial, no que respeita aos 
princípios norteadores da licitação esculpidos na legislação vigente. 

8. Este é o Relatório que ora se submete à apreciação do senhor Superintendente, 
para, se assim entender, declare a HOMOLOGAÇÃO do resultado do procedimento 
licitatório em questão, após oitiva da Assessoria Jurídica - ASJUR, desta Superinten-
dência. 
Itajaí, 19 de outubro de 2020. 

Pregoeiro: Carlos Paulo Pfeilsticker Neto
Equipe de Apoio: Caroline Mehler 
Estagiária: Loraine Martins de Freitas

PORTARIA Nº 128 DE 20 DE OUTUBRO DE 2020
NOMEIA EMPREGADA PÚBLICA PERMANENTE PARA OCUPAR INTERINA-
MENTE FUNÇÃO COMISSIONADA 

O Superintendente do Porto de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe são con-
feridas pelo artigo 1º da Lei Municipal nº 3.513/00, consonante ao artigo 3º da Lei 
Complementar nº 366 de 20 de dezembro de 2019;

RESOLVE:

Art. 1º Nomear, nos termos do artigo 2º, da Lei Complementar nº 366 de 20 de 
dezembro de 2019, ANELISE CORONEL SORTICA MASTELLA para responder, 
interinamente, pela função pública de provimento em comissão de SECRETÁRIA 
GERAL DE EXPEDIENTE E GESTÂO DE DOCUMENTOS desta Superintendên-
cia, no período de 20 de outubro a 02 de dezembro, durante o afastamento do titular.

Dê-se ciência, publique – se e cumpra-se.
 
Itajaí, 20 de outubro de 2020.

Engº. Marcelo Werner Salles
Superintendente do Porto de Itajaí

RESOLUÇÃO Nº 017 DE 21 DE OUTUBRO DE 2020

IMPLEMENTA SISTEMÁTICA OPERACIONAL VISANDO GARANTIR A 
MANUTENÇÃO DO SERVIÇO ADEQUADO, O INCREMENTO DA PRODUTI-
VIDADE E REDUÇÃO DOS GARGALOS DE MOVIMENTAÇÃO DE CARGAS 

OPERADAS NO PORTO PÚBLICO DE ITAJAÍ, EM CARÁTER TEMPORÁRIO E 
EXPERIMENTAL.

O Superintendente do Porto de Itajaí, no uso das atribuições legais que lhe são con-
feridas pelo artigo 1º da Lei Municipal nº 3.513/2000, e artigo 3º da Lei Municipal 
nº 366/2019, combinado com o Capítulo IV, Da Administração do Porto Organizado, 
Seção I, Das  Competências, Art. 17, § 1º, inciso IV da  Lei 12.815 de 05 de junho de 
2013 e,
CONSIDERANDO que a Superintendência do Porto de Itajaí, além das suas atribui-
ções constantes na Lei que constituiu, também tem como função precípua cumprir e 
fazer cumprir as atribuições delegadas pela União, por meio do Convênio de Delega-
ção 008/97, que tem como objetivo administrar e explorar o Porto de Itajaí;
CONSIDERANDO que o Convênio de Delegação 008/97, em seu escopo de objetivos 
e obrigações do Delegatário, este deve exercer ainda as competências estabelecidas na 
lei 8630/93, e consequentemente com a Lei 12.815/13, que a revogou, as quais preve-
em a exploração da atividade portuária, promovendo e  fomentando o desenvolvimen-
to da atividade, gerando o desenvolvimento  socioeconômico de sua Hinterlândia;
CONSIDERANDO, que todos os atos administrativos devam ser voltados ao interesse 
público, visando dar concretude aos objetivos fundamentais do Estado de gerar 
desenvolvimento social e econômico, desta forma pautados na atividade portuária, 
observando os princípios de continuidade, regularidade, atualidade, modicidade e 
EFICIÊNCIA na prestação de serviços; 
CONSIDERANDO que recentemente, e em especial os anos de 2015 e 2016, o Porto 
Público, compreendendo recintos público e arrendado, registrou seu pior cenário na 
história de movimentação de cargas, registrando nenhuma movimentação de carga na 
área do recinto público, com severos impactos socioeconômicos para o Porto de Itajaí, 
para a cidade, bem como para toda comunidade portuária;

CONSIDERANDO que dentre outros fatores, essa situação extrema foi motivada pela 
concorrência instalada no estuário, com os Portos e TUP’s vizinhos, localizados na 
região de hinterlândia de Itajaí e por diferentes modelos de gestão (Porto Público X 
TUP’s). Desta forma, para mitigar possíveis situações adversas vivenciadas, torna-se 
imperioso adotar melhores condições técnicas operacionais, otimizando a recepção e 
despacho das cargas no recinto do Porto de Itajaí, de forma a ordenar o tráfego interno 
de caminhões, agilizando e diminuindo  o tempo de espera e aumentando a produtivi-
dade; 

CONSIDERANDO os efeitos da pandemia mundial da COVID, que ensejam a 
necessidade de adequações, e as ações experimentais que visam otimizar os fluxos 
de cargas portuários, para manter e expandir a movimentação das cargas operadas no 
Porto, de forma a assegurar a receita proveniente da exploração da área pública.

CONSIDERANDO o pleito dos usuários do segmento portuário, para implantação 
das adequações com objetivo de manter e aumentar a competitividade do Porto em 
relação aos seus competidores.

CONSIDERANDO a demanda dos caminhoneiros, e da população do entorno de 
um atendimento mais célere, incluindo a recepção, carregamento/descarregamento e 
sua saída da área primária, com menor tempo, e que por sugestão da área técnica de 
forma experimental a sistemática dessa resolução deve otimizar os tempos e fluxos 
portuários e na relação porto X cidade.

CONSIDERANDO o recente relatório do TCU - TC022.534/2019-9, identificou 
necessidade de melhorias nos Portos Públicos, principalmente “na capacidade de 
resposta às oscilações naturais dos fluxos de comércio e mercado, dificuldades para 
atrair novos investimentos, promover modernização e otimização do uso do seu 
espaço gerando ineficiência” (...) “ o que por sua vez impacta nas receitas da atividade 
portuária gerando insustentabilidade financeira”, sendo assim, utilizando a boa téc-
nica, vislumbra-se a necessidade de, por meio de regramento específico, a admissão 
de normas equânimes para que os Operadores Portuários, exerçam suas atividades  
operacionais de forma produtiva, competitiva e módica  para o mercado  o qual está 
inserido; 
CONSIDERANDO que estamos atingindo a movimentação de cargas com quase 
50.000 Teus /mês, fruto de um intenso trabalho de recuperação do Porto, e suas insta-
lações, havendo para tal a necessidade de encontrarmos uma alternativa operacional 
para otimizar e manter as condições de atratividade e contínuo crescimento;

CONSIDERANDO que compete a autoridade portuária, por meio da Guarda Portuá-
ria, em atenção as normativas legais vigentes da ANTAQ, Secretaria Nacional de Por-
tos e Transportes Aquaviários, e todos os órgãos intervenientes, fiscalizar e controlar o 
acesso de pessoas, veículos e mercadorias, nos portões de acesso a área primária.

CONSIDERANDO que estes controles demandarão de maior fiscalização das coorde-
nadorias da autoridade portuária na validação das informações de pessoas, veículos e 
mercadorias que passarão a transitar entre recintos;

CONSIDERANDO que a receita da reserva de praça irá remunerar os serviços do uso 
e controle das estruturas de praça, ruas internas, iluminação, sistemas informatizados, 

câmeras, ISPS-code e pessoal, entre outros.

CONSIDERANDO que por se tratar de algo experimental e para o equilíbrio da 
Administração Portuária, em atenção as normativas e recomendações legais, foi 
considerado a totalidade das praças do Porto Público e do RAC para este período 
experimental.
CONSIDERANDO que pelos registros de faturamento do Porto de Itajaí dos últimos 
cinco anos, disponível no site http://www.portoitajai.com.br/novo/estatisticas/ 
constata-se que o valor médio assegura e mantém o equilíbrio das tabelas tarifárias 
correspondentes (Tabelas III e V), pelo período previsto com a implantação desta 
Resolução;
CONSIDERANDO que a presente Resolução visa viabilizar implementação de 
estratégia da administração do Porto Público na atração e manutenção de cargas 
conteinerizadas;
CONSIDERANDO o Ofício nº 22/2020/PA-ITJ/UREFL/SFC-ANTAQ, referente a 
ação fiscalizadora a qual solicita providências a serem tomadas pela autoridade portu-
ária a fim de minimizar ou solucionar as filas de caminhões recorrentes;
CONSIDERANDO que a ANTAQ corrobora com a implantação da sistemática ope-
racional de forma a minimizar as filas de caminhões, conforme consta no Relatório 
de Fiscalização Portuária-FIPO nº 15/2019/PA-ITJ/UREFL/SFC, enviado por meio 
do Ofício 5/2020/PA-ITJ/UREFL/SFC-ANTAQ de 15/01/2020 o qual informa que “a 
utilização do gate 2 apenas para saída de caminhões resultaria em ganho exponencial 
de produtividade”;

CONSIDERANDO que trata-se de um assunto recorrente nas reuniões mensais 
do COLFAC, coordenadas pela Receita Federal, a qual os órgãos intervenientes 
participam e buscam melhorias operacionais portuárias, sendo o sistema nomeado 
“carrossel” considerado com uma alternativa tecnicamente viável, a ser implantada 
(link: https://youtu.be/FzwX26v4dq0);
CONSIDERANDO que trata-se de uma alternativa operacional com o objetivo de 
otimizar as operações portuárias, ordenando o trânsito de veículos interno na área 
primária, compatibilizando com o trânsito da via pública, a fim viabilizar a melho-
rias operacionais, onde os veículos ingressarão pelo Gate 01 e sairão pelo Gate 02, e 
vice-versa, denominado sistema “Carrossel”.

RESOLVE:

Art. 1º -  Implementar o sistema denominado “Carrossel”, onde os veículos ingres-
sarão no Porto de Itajaí pelo Gate 01 e sairão pelo Gate 02, e vice-versa, em caráter 
experimental, objetivando a melhoria da prestação de serviços aos usuários do porto, 
atendendo as condições de regularidade e eficiência, mantidas todas as disposições 
sobre a regulamentação, requisição, operacionalização e aplicação da tarifa portuária 
na modalidade de reserva de praça previstas na Resolução nº 012, de 30 de outubro de 
2018 e Resolução nº 001, de março de 2019.
Parágrafo único. Tratando-se de sistemática operacional em caráter temporário e 
experimental, a reserva de praça tratada neste artigo somente será aplicada se requisita 
a totalidade de TEU’s do recinto Porto Público, RAC e Valeport.

Art.2º – As condições da presente Resolução somente serão aplicadas mediante for-
malização da intenção de adesão pelo(s) operador(es) portuário(s) pré-qualificado(s), 
em todos os seus termos.

Art. 3º - As condições previstas na presente Resolução são de caráter precário, poden-
do ser revogada ou suspensa a qualquer tempo, em caso de determinação de órgão ou 
entidade pública de fiscalização, ou por determinação administrativa da Autoridade 
Portuária. 
Art. 4º – As presentes condições serão válidas por 03 (três) meses.

Parágrafo único. Neste período a Autoridade Portuária avaliará em conjunto com os 
órgãos intervenientes a viabilidade técnica, operacional, econômica, financeira, a 
produtividade e eficiência.

Art. 5º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
Itajaí/SC, 21 de outubro de 2020.
Eng.º. Marcelo Werner Salles
Superintendente do Porto de Itajaí

Heder Cassiano Moritz
Diretor-Geral de Operações Logísticas

Roseli Melnek
Diretora-Geral de Administração e Finanças

Guilherme Malipensa Knoll
Diretor-Geral de Engenharia

ATOS DA SUPERINTENDÊNCIA
DO PORTO



ATOS DA SEC. GOVERNO

CONSIDERANDO que o Convênio de Delegação 008/97, em seu escopo de objetivos 

despacho das cargas no recinto do Porto de Itajaí, de forma a ordenar o tráfego interno 

espaço gerando ineficiência” (...) “ o que por sua vez impacta nas receitas da atividade 

tos e Transportes Aquaviários, e todos os órgãos intervenientes, fiscalizar e controlar o 

câmeras, ISPS-code e pessoal, entre outros.

CONSIDERANDO que por se tratar de algo experimental e para o equilíbrio da 
Administração Portuária, em atenção as normativas e recomendações legais, foi 
considerado a totalidade das praças do Porto Público e do RAC para este período 
experimental.
CONSIDERANDO que pelos registros de faturamento do Porto de Itajaí dos últimos 
cinco anos, disponível no site http://www.portoitajai.com.br/novo/estatisticas/ 
constata-se que o valor médio assegura e mantém o equilíbrio das tabelas tarifárias 
correspondentes (Tabelas III e V), pelo período previsto com a implantação desta 
Resolução;
CONSIDERANDO que a presente Resolução visa viabilizar implementação de 
estratégia da administração do Porto Público na atração e manutenção de cargas 
conteinerizadas;
CONSIDERANDO o Ofício nº 22/2020/PA-ITJ/UREFL/SFC-ANTAQ, referente a 
ação fiscalizadora a qual solicita providências a serem tomadas pela autoridade portu-
ária a fim de minimizar ou solucionar as filas de caminhões recorrentes;
CONSIDERANDO que a ANTAQ corrobora com a implantação da sistemática ope-
racional de forma a minimizar as filas de caminhões, conforme consta no Relatório 
de Fiscalização Portuária-FIPO nº 15/2019/PA-ITJ/UREFL/SFC, enviado por meio 
do Ofício 5/2020/PA-ITJ/UREFL/SFC-ANTAQ de 15/01/2020 o qual informa que “a 
utilização do gate 2 apenas para saída de caminhões resultaria em ganho exponencial 
de produtividade”;

CONSIDERANDO que trata-se de um assunto recorrente nas reuniões mensais 
do COLFAC, coordenadas pela Receita Federal, a qual os órgãos intervenientes 
participam e buscam melhorias operacionais portuárias, sendo o sistema nomeado 
“carrossel” considerado com uma alternativa tecnicamente viável, a ser implantada 
(link: https://youtu.be/FzwX26v4dq0);
CONSIDERANDO que trata-se de uma alternativa operacional com o objetivo de 
otimizar as operações portuárias, ordenando o trânsito de veículos interno na área 
primária, compatibilizando com o trânsito da via pública, a fim viabilizar a melho-
rias operacionais, onde os veículos ingressarão pelo Gate 01 e sairão pelo Gate 02, e 
vice-versa, denominado sistema “Carrossel”.

RESOLVE:

Art. 1º -  Implementar o sistema denominado “Carrossel”, onde os veículos ingres-
sarão no Porto de Itajaí pelo Gate 01 e sairão pelo Gate 02, e vice-versa, em caráter 
experimental, objetivando a melhoria da prestação de serviços aos usuários do porto, 
atendendo as condições de regularidade e eficiência, mantidas todas as disposições 
sobre a regulamentação, requisição, operacionalização e aplicação da tarifa portuária 
na modalidade de reserva de praça previstas na Resolução nº 012, de 30 de outubro de 
2018 e Resolução nº 001, de março de 2019.
Parágrafo único. Tratando-se de sistemática operacional em caráter temporário e 
experimental, a reserva de praça tratada neste artigo somente será aplicada se requisita 
a totalidade de TEU’s do recinto Porto Público, RAC e Valeport.

Art.2º – As condições da presente Resolução somente serão aplicadas mediante for-
malização da intenção de adesão pelo(s) operador(es) portuário(s) pré-qualificado(s), 
em todos os seus termos.

Art. 3º - As condições previstas na presente Resolução são de caráter precário, poden-
do ser revogada ou suspensa a qualquer tempo, em caso de determinação de órgão ou 
entidade pública de fiscalização, ou por determinação administrativa da Autoridade 
Portuária. 
Art. 4º – As presentes condições serão válidas por 03 (três) meses.

Parágrafo único. Neste período a Autoridade Portuária avaliará em conjunto com os 
órgãos intervenientes a viabilidade técnica, operacional, econômica, financeira, a 
produtividade e eficiência.

Art. 5º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
Itajaí/SC, 21 de outubro de 2020.
Eng.º. Marcelo Werner Salles
Superintendente do Porto de Itajaí

Heder Cassiano Moritz
Diretor-Geral de Operações Logísticas

Roseli Melnek
Diretora-Geral de Administração e Finanças

Guilherme Malipensa Knoll
Diretor-Geral de Engenharia

RESOLUÇÃO Nº018, DE 21 DE OUTUBRO DE 2020

DISPÕE SOBRE EXPEDIENTE NA SUPERINTENDÊNCIA DO PORTO DE ITA-
JAÍ, NO DIA 30 DE OUTUBRO – PONTO FACULTATIVO.

O Superintendente do Porto de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe são con-
feridas pelo artigo 1º da Lei Municipal nº 3.513/00, consonante ao artigo 3º da Lei 
Complementar nº 366 de 20 de dezembro de 2019;
Considerando o Decreto Municipal nº 12.035 de 19 de outubro de 2020, que estabe-
lece ponto facultativo para os órgãos da administração direta, autarquias e fundações 
públicas do poder executivo municipal;
RESOLVE:

Art. 1º - Estabelecer para à Coordenação de Faturamento e Coordenação de Opera-
ções e Inteligência da Fiscalização que os serviços imprescindíveis para a continuida-
de das operações portuárias devam ser mantidos por meio de escalas de plantão.

Art. 2º - Estabelecer à Coordenação Geral de Sistema de Segurança Portuária escala 
normal de trabalho, garantindo a continuidade dos serviços públicos no âmbito da 
Superintendência do Porto de Itajaí.

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Itajaí, 21 de outubro de 2020.

Eng.º. Marcelo Werner Salles
Superintendente do Porto de Itajaí

ANULAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 5/2020

A Secretaria Municipal de Governo, através da Diretoria de Licitações e Contratos, 
tendo como prerrogativas os regramentos instituídos pela Lei Federal nº. 8.666/93, 
considerando que a presente anulação está devidamente fundamentada no art.49 da 
Lei Federal nº. 8.666/93;

DECIDE

Tendo como base os princípios norteadores do processo licitatório, a Administração 
Pública Municipal de ofício, resolve ANULAR o certame licitatório referente Tomada 
de Preços nº. 5/2020.

Publique-se.

Itajaí-SC, 21 de outubro de 2020

JEAN CARLOS SESTREM
Secretário de Governo

AVISO DE PRORROGAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 133/2020

O Município de Itajaí, Estado de Santa Catarina, torna público, para conhecimento 
dos interessados, em virtude do Decreto nº 11.835/2020, que fica prorrogado para o 
dia 03 de novembro de 2020, às 09:00 horas, na Diretoria Executiva de Licitações e 
Contratos, Rua Alberto Werner, 100, bairro Vila Operária, Itajaí-SC, CEP 88304-053, 
a licitação na modalidade Pregão Presencial nº 133/2020, cujo objeto é a AQUISI-
ÇÃO DE MATERIAIS PARA ILUMINAÇÃO NATALINA.

O Edital permanece disponível na íntegra sem qualquer alteração.
Itajaí/SC, 20 de outubro de 2020.

ROGÉRIO CAMARGO
Diretor Executivo de Licitações e Contratos



AVISO DE PRORROGAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 057/2020 FMS

O Município de Itajaí, Estado de Santa Catarina, torna público, para conhecimento 
dos interessados, em virtude do Decreto nº 11.835/2020, que fica prorrogado para o 
dia 04 de novembro de 2020, às 10:00 horas, na Diretoria Executiva de Licitações e 
Contratos, Rua Alberto Werner, 100, bairro Vila Operária, Itajaí-SC, CEP 88304-053, 
a licitação na modalidade Pregão Presencial nº 057/2020 FMS, cujo objeto é a AQUI-
SIÇÃO DE CAFÉ PARA A SECRETARIA DE SAÚDE.

O Edital permanece disponível na íntegra sem qualquer alteração.
Itajaí/SC, 20 de outubro de 2020.
ROGÉRIO CAMARGO
Diretor Executivo de Licitações e Contratos

AVISO DE PRORROGAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 138/2020
O Município de Itajaí, Estado de Santa Catarina, torna público, para conhecimento 
dos interessados, em virtude do Decreto nº 11.835/2020, que fica prorrogado para o 
dia 05 de novembro de 2020, às 13:30 horas, na Diretoria Executiva de Licitações e 
Contratos, Rua Alberto Werner, 100, bairro Vila Operária, Itajaí-SC, CEP 88304-053, 
a licitação na modalidade Pregão Presencial nº 138/2020 FMS, cujo objeto é o FOR-
NECIMENTO E INSTALAÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO.

O Edital permanece disponível na íntegra sem qualquer alteração.
Itajaí/SC, 20 de outubro de 2020.
ROGÉRIO CAMARGO
Diretor Executivo de Licitações e Contratos

Extrato: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 172/2018 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: ITAÚ  UNIBANCO S/A
CNPJ: 60.701.190/0001-04
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 2740007/2020
Objeto: CREDENCIAMENTO DE ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS, TENDO 
COM OBJETO A COBRANÇA DE IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO – IPTU, E DEMAIS TRIBUTOS E TAXAS CORRELATAS, DE COM-
PETÊNCIA DO MUNICÍPIO EM DOCUMENTOS NÃO COMPENSÁVEIS, NO 
PADRÃO FEBRABAN, ATRAVÉS DE SUAS AGÊNCIAS E OU CONVENIADAS 
EM ABRANGÊNCIA NACIONAL, SENDO A ESTIMATIVA ANUAL DE 720.000 
(SETECENTOS E VINTE MIL) DOCUMENTOS, E MENSAL DE 60.000 (SES-
SENTA MIL) DOCUMENTOS.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo:
1 – A prorrogação do prazo de vigência contratual, de 01/01/2021 a 31/12/2021, 
conforme solicitação anexa ao processo administrativo supracitado.
2 – A alteração da Cláusula Quinta incluindo-se, conforme abaixo:
Parágrafo Único: Este contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo por qualquer 
das partes, sem que tenham direito a quaisquer indenizações ou compensações, me-
diante denúncia escrita com 30 (trinta) dias de antecedência, contados a partir da data 
do recebimento da referida comunicação pela outra parte, ou renovado nas formas do 
inciso II do art. 57 da Lei 8.666/93 e alterações.
3 – A alteração da Cláusula Oitava, onde:
OITAVA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
(...)
Onde se lê:
II – Creditar diariamente, em conta de livre movimentação do MUNICÍPIO na própria 
instituição financeira, o valor da arrecadação diária e efetuar o respectivo débito;

Leia-se:
II – Creditar diariamente, em conta corrente no Banco do Brasil, na agência 0305-0, 
conta 2-7, o valor da arrecadação diária e informar conta corrente para pagamentos 
de tarifas através de TED, mediante o envio de relatório mensal e valores aos e-mails 
leonardo@itajai.sc.gov.br e jessica@itajai.sc.gov.br;

Onde se lê:
Parágrafo Único - O valor do cheque acolhido pela CONTRATADA, eventualmente 
não honrado, será debitado na conta de livre movimentação do MUNICÍPIO, mantida 
no Banco contratado, sempre mediante imediata comunicação escrita da ocorrência.

Leia-se:
Parágrafo Único – A CONTRATADA não está autorizada a receber cheques de emis-
são do próprio cliente/usuário ou de terceiros, para quitação dos documentos objeto 
deste contrato.

4 – A alteração da Cláusula Décima Quinta, onde:
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO CONTRATUAL
Onde se lê:
Fica eleito o foro da Comarca de Itajaí – SC, como competente, a fim de dirimir 
questões que se originem do presente Contrato, com renúncia de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja.

Leia-se:
Fica eleito o foro da Seção Judiciária da Justiça Federal de Itajaí, a fim de dirimir 
questões que se originem do presente Contrato, com renúncia de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja.
Data Assinatura: 09/10/2020

Extrato: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 174/2018 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: BANCO DO BRASIL SA
CNPJ: 00.000.000/0001-91
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 2740006/2020
Objeto: CREDENCIAMENTO DE ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS, TENDO 
COM OBJETO A COBRANÇA DE IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO – IPTU, E DEMAIS TRIBUTOS E TAXAS CORRELATAS, DE COM-
PETÊNCIA DO MUNICÍPIO EM DOCUMENTOS NÃO COMPENSÁVEIS, NO 
PADRÃO FEBRABAN, ATRAVÉS DE SUAS AGÊNCIAS E OU CONVENIADAS 
EM ABRANGÊNCIA NACIONAL, SENDO A ESTIMATIVA ANUAL DE 720.000 
(SETECENTOS E VINTE MIL) DOCUMENTOS, E MENSAL DE 60.000 (SES-
SENTA MIL) DOCUMENTOS.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo:

1 – A prorrogação do prazo de vigência contratual, de 01/01/2021 a 31/12/2021, 
conforme solicitação anexa ao processo administrativo supracitado.

2 – A alteração da Cláusula Quinta incluindo-se, conforme abaixo:
Parágrafo Único: Este contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo por qualquer 
das partes, sem que tenham direito a quaisquer indenizações ou compensações, me-
diante denúncia escrita com 30 (trinta) dias de antecedência, contados a partir da data 
do recebimento da referida comunicação pela outra parte, ou renovado nas formas do 
inciso II do art. 57 da Lei 8.666/93 e alterações.

3 – A alteração da Cláusula Oitava, onde:
OITAVA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
(...)
Onde se lê:
Parágrafo Único - O valor do cheque acolhido pela CONTRATADA, eventualmente 
não honrado, será debitado na conta de livre movimentação do MUNICÍPIO, mantida 
no Banco contratado, sempre mediante imediata comunicação escrita da ocorrência.

Leia-se:
Parágrafo Único – A CONTRATADA não está autorizada a receber cheques de emis-
são do próprio cliente/usuário ou de terceiros, para quitação dos documentos objeto 
deste contrato.

4 – A alteração da Cláusula Décima Quinta, onde:
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO CONTRATUAL
Onde se lê:
Fica eleito o foro da Comarca de Itajaí – SC, como competente, a fim de dirimir 
questões que se originem do presente Contrato, com renúncia de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja.

Leia-se:
Fica eleito o foro da Seção Judiciária da Justiça Federal de Itajaí, a fim de dirimir 
questões que se originem do presente Contrato, com renúncia de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja.
Data Assinatura: 09/10/2020

Extrato: CONTRATO Nº 257/2020 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: MISERVI ADMINISTRADORA DE SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 79.391.157/0001-45
Quadro Societário: Jorge Goetten de Lima ,Jorge Vladimir de Barros

Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Pregão Presencial
Referência Modalidade: 177/2019
Número do Processo: 2230005/2019
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA, CONSERVAÇÃO E HIGIE-
NIZAÇÃO; LIMPEZA AÉREA, LIMPEZA PÓS-OBRA E SERVIÇOS EVENTU-
AIS; CONTROLE DE PRAGAS E LIMPEZA DE RESERVATÓRIO DE ÁGUA; 
LIMPEZA DE FOSSAS E CAIXAS DE GORDURA, COM FORNECIMENTO 
DE MÃO DE OBRA, MATERIAIS, UTENSÍLIOS E EQUIPAMENTOS PARA 
ATENDER AO PROGRAMA DE APOIO ADMINISTRATIVO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ITAJAÍ.
Data Assinatura: 15/10/2020
Valor: 20.939.400,00   (vinte milhões, novecentos e trinta e nove mil e quatrocentos 
reais)

Extrato: CONTRATO Nº 246/2020
Nome: Município de Itajaí
Empresa: MINISTER SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA
CNPJ: 05.913.862/0001-29
Quadro Societário: Jorge Goetten de Lima  ,Milton Goetten de Lima Sobrinho
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Pregão Presencial
Referência Modalidade: 114/2020
Número do Processo: 2170016/2020
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE ALARMES ELETRÔ-
NICOS E DE IMAGENS (CFTV), COM FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS 
E ACESSÓRIOS, PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PORTEIROS E VIGILANTES 
– LOTES 01 e 03.
Data Assinatura: 28/09/2020
Valor: 2.009.490,12   (dois milhões, nove mil, quatrocentos e noventa reais e doze 
centavos)

Extrato: 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 146/2017 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: RÚBIA DOLORES VITURINO REIS SERVIÇOS ME
CNPJ: 13.220.122/0001-35
Quadro Societário: Rubia Dolores Viturino Reis
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 2360012/2020
Objeto: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO JUNTO AO CENTRO DE ATENDIMEN-
TO AO CIDADÃO NO BAIRRO SÃO VICENTE.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, o acréscimo de 03 Pedreiros, ou seja R$ 
7.952,85 (sete mil novecentos e cinquenta e dois reais e oitenta e cinco centavos) 
mensais, tendo em vista o aumento da demanda relativo a manutenção de vias, con-
forme justificativa anexa ao processo supracitado.
Data Assinatura: 06/08/2020

Extrato: CONTRATO Nº 257/2020 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: MISERVI ADMINISTRADORA DE SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 79.391.157/0001-45
Quadro Societário: Jorge Goetten de Lima ,Jorge Vladimir de Barros
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Pregão Presencial
Referência Modalidade: 177/2019
Número do Processo: 2230005/2019
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA, CONSERVAÇÃO E HIGIE-
NIZAÇÃO; LIMPEZA AÉREA, LIMPEZA PÓS-OBRA E SERVIÇOS EVENTU-
AIS; CONTROLE DE PRAGAS E LIMPEZA DE RESERVATÓRIO DE ÁGUA; 
LIMPEZA DE FOSSAS E CAIXAS DE GORDURA, COM FORNECIMENTO 
DE MÃO DE OBRA, MATERIAIS, UTENSÍLIOS E EQUIPAMENTOS PARA 
ATENDER AO PROGRAMA DE APOIO ADMINISTRATIVO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ITAJAÍ.
Data Assinatura: 15/10/2020
Valor: 20.939.400,00   (vinte milhões, novecentos e trinta e nove mil e quatrocentos 
reais)

Extrato: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 198/2019 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: FOGLIENE ENGENHARIA DE EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA
CNPJ: 55.773.519/0001-02
Quadro Societário: Valmir Fogliene ,Maria Judite Mazaro Fogliene
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 2660026/2020
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSPEÇÃO, VIS-
TORIA, REVISÃO E MANUTENÇÃO EM SISTEMA DE CÂMARA HIPERBÁRI-
CA PARA O CORPO DE BOMBEIROS.



Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Pregão Presencial
Referência Modalidade: 177/2019
Número do Processo: 2230005/2019
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA, CONSERVAÇÃO E HIGIE-
NIZAÇÃO; LIMPEZA AÉREA, LIMPEZA PÓS-OBRA E SERVIÇOS EVENTU-
AIS; CONTROLE DE PRAGAS E LIMPEZA DE RESERVATÓRIO DE ÁGUA; 
LIMPEZA DE FOSSAS E CAIXAS DE GORDURA, COM FORNECIMENTO 
DE MÃO DE OBRA, MATERIAIS, UTENSÍLIOS E EQUIPAMENTOS PARA 
ATENDER AO PROGRAMA DE APOIO ADMINISTRATIVO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ITAJAÍ.
Data Assinatura: 15/10/2020
Valor: 20.939.400,00   (vinte milhões, novecentos e trinta e nove mil e quatrocentos 
reais)

Extrato: CONTRATO Nº 246/2020
Nome: Município de Itajaí
Empresa: MINISTER SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA
CNPJ: 05.913.862/0001-29
Quadro Societário: Jorge Goetten de Lima  ,Milton Goetten de Lima Sobrinho
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Pregão Presencial
Referência Modalidade: 114/2020
Número do Processo: 2170016/2020
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE ALARMES ELETRÔ-
NICOS E DE IMAGENS (CFTV), COM FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS 
E ACESSÓRIOS, PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PORTEIROS E VIGILANTES 
– LOTES 01 e 03.
Data Assinatura: 28/09/2020
Valor: 2.009.490,12   (dois milhões, nove mil, quatrocentos e noventa reais e doze 
centavos)

Extrato: 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 146/2017 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: RÚBIA DOLORES VITURINO REIS SERVIÇOS ME
CNPJ: 13.220.122/0001-35
Quadro Societário: Rubia Dolores Viturino Reis
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 2360012/2020
Objeto: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO JUNTO AO CENTRO DE ATENDIMEN-
TO AO CIDADÃO NO BAIRRO SÃO VICENTE.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, o acréscimo de 03 Pedreiros, ou seja R$ 
7.952,85 (sete mil novecentos e cinquenta e dois reais e oitenta e cinco centavos) 
mensais, tendo em vista o aumento da demanda relativo a manutenção de vias, con-
forme justificativa anexa ao processo supracitado.
Data Assinatura: 06/08/2020

Extrato: CONTRATO Nº 257/2020 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: MISERVI ADMINISTRADORA DE SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 79.391.157/0001-45
Quadro Societário: Jorge Goetten de Lima ,Jorge Vladimir de Barros
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Pregão Presencial
Referência Modalidade: 177/2019
Número do Processo: 2230005/2019
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA, CONSERVAÇÃO E HIGIE-
NIZAÇÃO; LIMPEZA AÉREA, LIMPEZA PÓS-OBRA E SERVIÇOS EVENTU-
AIS; CONTROLE DE PRAGAS E LIMPEZA DE RESERVATÓRIO DE ÁGUA; 
LIMPEZA DE FOSSAS E CAIXAS DE GORDURA, COM FORNECIMENTO 
DE MÃO DE OBRA, MATERIAIS, UTENSÍLIOS E EQUIPAMENTOS PARA 
ATENDER AO PROGRAMA DE APOIO ADMINISTRATIVO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ITAJAÍ.
Data Assinatura: 15/10/2020
Valor: 20.939.400,00   (vinte milhões, novecentos e trinta e nove mil e quatrocentos 
reais)

Extrato: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 198/2019 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: FOGLIENE ENGENHARIA DE EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA
CNPJ: 55.773.519/0001-02
Quadro Societário: Valmir Fogliene ,Maria Judite Mazaro Fogliene
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 2660026/2020
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSPEÇÃO, VIS-
TORIA, REVISÃO E MANUTENÇÃO EM SISTEMA DE CÂMARA HIPERBÁRI-
CA PARA O CORPO DE BOMBEIROS.

Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação do contrato pelo período de 
02/10/2020 a 01/10/2021, em razão da necessidade de manutenção visando a con-
servação e funcionamento da câmara hiperbárica, utilizada para treinamento de mer-
gulhadores pertencentes do quadro de Busca e Salvamento do Corpo de Bombeiros 
Militar de Itajaí, conforme justificativa anexa ao processo administrativo supracitado.
Data Assinatura: 18/09/2020
Valor: 39.000,00   (trinta e nove mil reais)

Extrato: 14º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 063/2016
Nome: Município de Itajaí
Empresa: SUPRI & CIA. TECNOLOGIA EM IMPRESSAO LTDA EPP
CNPJ: 82.169.780/0001-62
Quadro Societário: Sergio Luiz Cavalli Junior ,Sergio Luiz Cavalli
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 37770/2020-e
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OUTSOURCING DE IMPRESSÃO DAS 
SECRETARIAS DE EDUCAÇÃO E SAÚDE. 
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação do contrato, pelo período de 03 
(três) meses, a contar de 01/10/2020 a 30/11/2020.
Data Assinatura: 04/09/2020
Valor: 68.827,14   (sessenta e oito mil, oitocentos e vinte e sete reais e quatorze 
centavos)

Extrato: 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 071/2018
Nome: Município de Itajaí
Empresa: ECT - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÃ‰GRAFOS
CNPJ: 34.028.316/0028-23
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 2510097/2019
Objeto: CONTRATAÇÃO DOS CORREIOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
POSTAIS, INCLUINDO FORMAS DE ENVIO COMO SEDEX, CARTA SIMPLES 
NACIONAL, CARTA REGISTRADA E DEMAIS SERVIÇOS.
Motivo: O prazo de vigência do presente contrato, em conformidade com o Inciso 
II, do Artigo 57 da Lei 8.666/93, será de 12 (doze) meses a partir da data de sua 
assinatura.
Data Assinatura: 18/08/2020
Valor: 16.000,00   (dezesseis mil reais)

Extrato: CONTRATO Nº 258/2020
Nome: Município de Itajaí
Empresa: CONSTRUTORA NATINHO EIRELLI
CNPJ: 07.544.753/0001-07
Quadro Societário: Reinalto de Souza
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Concorrência Pública
Referência Modalidade: 006/2020
Número do Processo: 1730070/2020
Objeto: EXECUÇÃO DAS OBRAS DE IMPLANTAÇÃO DE GALERIAS, PAS-
SEIOS E CICLOVIA NA AVENIDA ITAIPAVA
Data Assinatura: 20/10/2020
Valor: 4.432.504,70   (quatro milhões, quatrocentos e trinta e dois mil, quinhentos e 
quatro reais e setenta centavos)

Extrato: CONTRATO Nº 008/2020 FMAS
Nome: Fundo Municipal de Assistência Social
Empresa: AS INDUSTRIA GRAFICA EIRELI
CNPJ: 31.846.841/0001-48
Quadro Societário: Andreia de Fátima Brogiato
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Pregão Presencial
Referência Modalidade: 121/2020
Número do Processo: 2450001/2020
Objeto: IMPRESSÃO E MONTAGEM DE 15.000 UNIDADES DA AGENDA DA 
FAMÍLIA PARA O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.
Data Assinatura: 14/10/2020
Valor: 8.850,00   (oito mil e oitocentos e cinquenta reais)

Extrato: CONTRATO Nº 254/2020
Nome: Município de Itajaí
Empresa: CHEGA MAIS EVENTOS & SONORIZAÇÃO LTDA
CNPJ: 14.088.061/0001-67
Quadro Societário: Robson de Jesus Hugen ,Dionei de Jesus Hugen
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Pregão Presencial
Referência Modalidade: 040/2020
Número do Processo: 0510098/2020
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DE EVENTOS 



PARA REALIZAÇÃO DO CONCURSO BELEZA NEGRA 2019/2020.
Data Assinatura: 06/10/2020
Valor: 40.000,00   (quarenta mil reais)

Extrato: CONTRATO Nº 053/2020 FMS
Nome: Município de Itajaí
Empresa: LAVEBRAS GESTÃO DE TEXTEIS S.A.
CNPJ: 06.272.575/0010-30
Quadro Societário: Otavio Batista de Carvalho Neto ,Gilmar José Cadore,Remi 
Michel Fouladoux 
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Pregão Presencial
Referência Modalidade: 049/2020 FMS
Número do Processo: 2390050/2020
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE 
LOCAÇÃO, LAVAÇÃO, PASSADORIA, HIGIENIZAÇÃO DE ENXOVAL HOSPI-
TALAR, UNIFORMES PRIVATIVOS CHIPADOS E TRANSPORTES.
Data Assinatura: 21/10/2020
Valor: 993.600,00   (novecentos e noventa e três mil e seiscentos reais)

Extrato: 5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 072/2010 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: HORA PARK SISTEMA DE ESTACIONAMENTO ROTATIVO LTDA.
CNPJ: 01.808.151/0001-33
Quadro Societário: Primeira Estacionamentos Ltda,Allpark Empreendimentos, Parti-
cipações e Serviços S.A
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 2290010/2020
Objeto: CONCESSÃO DAS ÁREAS DE ESTACIONAMENTO EM VIAS E LO-
GRADOUROS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, ATRAVÉS DE CON-
TROLES INFORMATIZADOS E AUTOMATIZADOS POR MEIO DE EQUIPA-
MENTOS ELETRÔNICOS FIXOS PARA O CONTROLE DA ROTATIVIDADE DE 
VEÍCULOS, MEDIANTE USO REMUNERADO DO ESPAÇO PÚBLICO.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a prorrogação do contrato pelo período de 
15/08/2020 a 15/12/2020, levando-se em consideração os dados apresentados pela 
empresa comprovando o desequilíbrio econômico-financeiro, restando ainda um 
residual de não amortização, conforme justificativa anexa ao processo administrativo 
supracitado, correspondendo a 123 dias.
Data Assinatura: 14/08/2020

Extrato: 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 072/2010 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: HORA PARK SISTEMA DE ESTACIONAMENTO ROTATIVO LTDA.
CNPJ: 01.808.151/0001-33
Quadro Societário: Primeira Estacionamentos Ltda,Allpark Empreendimentos, Parti-
cipações e Serviços S.A
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 2320061/2020
Objeto: CONCESSÃO DAS ÁREAS DE ESTACIONAMENTO EM VIAS E LO-
GRADOUROS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, ATRAVÉS DE CON-
TROLES INFORMATIZADOS E AUTOMATIZADOS POR MEIO DE EQUIPA-
MENTOS ELETRÔNICOS FIXOS PARA O CONTROLE DA ROTATIVIDADE DE 
VEÍCULOS, MEDIANTE USO REMUNERADO DO ESPAÇO PÚBLICO.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a prorrogação do contrato pelo período de 
22/07/2020 a 14/08/2020, em razão da apresentação cálculos, por parte da empresa, 
comprovando que não houve a completa amortização dos investimentos na infraes-
trutura disponibilizada e diretamente relacionada à prestação de serviços, conforme 
justificativa anexa ao processo administrativo supracitado, correspondendo a 24 dias.
Data Assinatura: 21/07/2020

Extrato: 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 072/2010 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: HORA PARK SISTEMA DE ESTACIONAMENTO ROTATIVO LTDA.
CNPJ: 01.808.151/0001-33
Quadro Societário: Primeira Estacionamentos Ltda,Allpark Empreendimentos, Parti-
cipações e Serviços S.A
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 2330001/2020
Objeto: CONCESSÃO DAS ÁREAS DE ESTACIONAMENTO EM VIAS E LO-
GRADOUROS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, ATRAVÉS DE CON-
TROLES INFORMATIZADOS E AUTOMATIZADOS POR MEIO DE EQUIPA-
MENTOS ELETRÔNICOS FIXOS PARA O CONTROLE DA ROTATIVIDADE DE 
VEÍCULOS, MEDIANTE USO REMUNERADO DO ESPAÇO PÚBLICO.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a prorrogação do contrato pelo período de 
20/07/2020 a 21/07/2020, motivada pela necessidade de reequilíbrio econômico finan-
ceiro do contrato, conforme justificativa anexa ao processo administrativo supracita-
do, correspondendo a 2 dias.
Data Assinatura: 16/07/2020

Extrato: 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 072/2010 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: HORA PARK SISTEMA DE ESTACIONAMENTO ROTATIVO LTDA.
CNPJ: 01.808.151/0001-33
Quadro Societário: Primeira Estacionamentos Ltda,Allpark Empreendimentos, Parti-
cipações e Serviços S.A
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 1880083/2020
Objeto: CONCESSÃO DAS ÁREAS DE ESTACIONAMENTO EM VIAS E LO-
GRADOUROS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, ATRAVÉS DE CON-
TROLES INFORMATIZADOS E AUTOMATIZADOS POR MEIO DE EQUIPA-
MENTOS ELETRÔNICOS FIXOS PARA O CONTROLE DA ROTATIVIDADE DE 
VEÍCULOS, MEDIANTE USO REMUNERADO DO ESPAÇO PÚBLICO.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a prorrogação do contrato pelo período de 
04/07/2020 a 19/07/2020, em razão da redução do faturamento da empresa nos 
meses de maio e junho, comparados com o mesmo período do ano de 2019, além da 
suspensão de trechos, datas festivas e obras públicas que motivaram um pedido de 
reequilíbrio, conforme justificativa anexa ao processo administrativo supracitado, 
correspondendo a 16 dias.
Data Assinatura: 03/07/2020

Extrato: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 072/2010 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: HORA PARK SISTEMA DE ESTACIONAMENTO ROTATIVO LTDA.
CNPJ: 01.808.151/0001-33
Quadro Societário: Primeira Estacionamentos Ltda,Allpark Empreendimentos, Parti-
cipações e Serviços S.A
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 1330084/2020
Objeto: CONCESSÃO DAS ÁREAS DE ESTACIONAMENTO EM VIAS E LO-
GRADOUROS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, ATRAVÉS DE CON-
TROLES INFORMATIZADOS E AUTOMATIZADOS POR MEIO DE EQUIPA-
MENTOS ELETRÔNICOS FIXOS PARA O CONTROLE DA ROTATIVIDADE DE 
VEÍCULOS, MEDIANTE USO REMUNERADO DO ESPAÇO PÚBLICO.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a prorrogação do contrato pelo período de 
14/05/2020 a 03/07/2020, em razão da a suspensão do estacionamento rotativo 
durante 51 (cinquenta e um) dias, períodos este onde o mesmo foi paralisado, ou seja, 
maio/2017, julho/2017 e março-abril/2020, conforme justificativa anexa ao processo 
administrativo supracitado.
Data Assinatura: 13/05/2020

Extrato: CONTRATO Nº 253/2020
Nome: Município de Itajaí
Empresa: WTM CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA - EPP
CNPJ: 21.338.866/0001-87
Quadro Societário: Natasha Mantau ,Walter Tomaz Mantau
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Tomada de Preço
Referência Modalidade: 018/2020
Número do Processo: 2170014/2020
Objeto: EXECUÇÃO DE OBRAS DE INFRAESTRUTURA E EDIFICAÇÃO DA 
CAPELA MORTUÁRIA DA ITAIPAVA.
Data Assinatura: 05/10/2020
Valor: 247.873,29   (duzentos e quarenta e sete mil, oitocentos e setenta e três reais e 
vinte e nove centavos)

Extrato: 7º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 062/2018 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: DE NANTES & CIA. LTDA. ME
CNPJ: 82.549.916/0001-60
Quadro Societário: Cristiano de Nantes ,Tatiani de Nantes
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 37860/2020e 
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA DE MÓVEIS E ELETRODO-
MÉSTICOS DESTINADOS PELA POPULAÇÃO AO PROJETO “CATA TRECO”.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação do contrato pelo período de 
01/10/2020 a 31/12/2020, tendo em vista a necessidade da permanência dos serviços.
Data Assinatura: 08/09/2020
Valor: 121.986,63   (cento e vinte e um mil, novecentos e oitenta e seis reais e sessen-
ta e três centavos)

Extrato: 14º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 063/2016 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: SUPRI & CIA. TECNOLOGIA EM IMPRESSAO LTDA EPP
CNPJ: 82.169.780/0001-62
Quadro Societário: Sergio Luiz Cavalli Junior, Sergio Luiz Cavalli
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.

Número do Processo: 37770/2020-e
Objeto:  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OUTSOURCING DE IMPRESSÃO DAS 
SECRETARIAS DE EDUCAÇÃO E SAÚDE. 
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação do contrato, pelo período de 03 
(três) meses, a contar de 01/10/2020 a 30/11/2020.
Data Assinatura: 04/09/2020
Valor: 68.827,14   (sessenta e oito mil, oitocentos e vinte e sete reais e quatorze 
centavos)



Número do Processo: 37770/2020-e
Objeto:  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OUTSOURCING DE IMPRESSÃO DAS 
SECRETARIAS DE EDUCAÇÃO E SAÚDE. 
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação do contrato, pelo período de 03 
(três) meses, a contar de 01/10/2020 a 30/11/2020.
Data Assinatura: 04/09/2020
Valor: 68.827,14   (sessenta e oito mil, oitocentos e vinte e sete reais e quatorze 
centavos)

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ

PREGÃO Nº 007/2020 INIS

O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, no Estado de Santa Catarina, através da Secretaria 

Municipal de Governo, à Rua Alberto Werner, 100, Vila Operária, torna público que 

fará realizar licitação, na modalidade PREGÃO, para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

E AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA PROJETO DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL, 

INCLUINDO CONTRATAÇÃO DE EDUCADOR AMBIENTAL, AQUISIÇÃO DE 

MATERIAL GRÁFICO, BRINDES, ELETRÔNICOS, COMBUSTÍVEL, SERVIÇO 

DE TRANSPORTE DE ÔNIBUS, PROTETOR SOLAR, SERVIÇO DE ALIMENTA-

ÇÃO, mediante as especificações e condições previstas no Edital, sob a regência da 

Lei 10.520/02, 8.666/93 e alterações posteriores.

O edital encontra-se à disposição dos interessados para fazer o download, através do 

site www.itajai.sc.gov.br. 

As propostas serão abertas às 13h30min do dia 06 de novembro de 2020, na Sala de 

Reuniões do Departamento de Licitações e Contratos da Prefeitura de Itajaí, no ende-

reço acima mencionado, com participação aberta às proponentes e ao público.

 

Itajaí (SC), 21 de outubro de 2020.

Jean Carlos Sestrem

Secretário Municipal de Governo

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ

PREGÃO Nº 142/2020

O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, no Estado de Santa Catarina, através da Secretaria 

Municipal de Governo, à Rua Alberto Werner, 100, Vila Operária, torna público que 

fará realizar licitação, na modalidade PREGÃO, para AQUISIÇÃO DE CIMENTO, 

mediante as especificações e condições previstas no Edital, sob a regência da Lei 

10.520/02, 8.666/93 e alterações posteriores.

O edital encontra-se à disposição dos interessados para fazer o download, através do 



site www.itajai.sc.gov.br. 

As propostas serão abertas às 09h00min do dia 06 de novembro de 2020, na Sala de 

Reuniões do Departamento de Licitações e Contratos da Prefeitura de Itajaí, no ende-

reço acima mencionado, com participação aberta às proponentes e ao público. 

Itajaí (SC), 21 de outubro de 2020.

Jean Carlos Sestrem

Secretário Municipal de Governo 

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ

PREGÃO Nº 143/2020

O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, no Estado de Santa Catarina, através da Secretaria Muni-

cipal de Governo, à Rua Alberto Werner, 100, Vila Operária, torna público que fará re-

alizar licitação, na modalidade PREGÃO, para FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

DE DIVISÓRIAS, FORRO DE PVC E PERSIANAS, mediante as especificações e 

condições previstas no Edital, sob a regência da Lei 10.520/02, 8.666/93 e alterações 

posteriores.

O edital encontra-se à disposição dos interessados para fazer o download, através do 

site www.itajai.sc.gov.br. 

As propostas serão abertas às 10h00min do dia 06 de novembro de 2020, na Sala de 

Reuniões do Departamento de Licitações e Contratos da Prefeitura de Itajaí, no ende-

reço acima mencionado, com participação aberta às proponentes e ao público. 

Itajaí (SC), 21 de outubro de 2020.

Jean Carlos Sestrem

Secretário Municipal de Governo 

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ

PREGÃO Nº 144/2020

O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, no Estado de Santa Catarina, através da Secretaria Mu-

nicipal de Governo, à Rua Alberto Werner, 100, Vila Operária, torna público que fará 

realizar licitação, na modalidade PREGÃO, para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO PREDIAL PARA O CORPO DE BOMBEIROS, mediante as espe-

cificações e condições previstas no Edital, sob a regência da Lei 10.520/02, 8.666/93 

e alterações posteriores.

O edital encontra-se à disposição dos interessados para fazer o download, através do 

site www.itajai.sc.gov.br. 

As propostas serão abertas às 16h00min do dia 06 de novembro de 2020, na Sala de 

Reuniões do Departamento de Licitações e Contratos da Prefeitura de Itajaí, no ende-

reço acima mencionado, com participação aberta às proponentes e ao público. 

Itajaí (SC), 21 de outubro de 2020.

Jean Carlos Sestrem

Secretário Municipal de Governo  


